
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 268/91 

DISPÕE SOBRE A CRI AÇÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

MEIO AMBIENTE . 

A Câmara Mun icipal de Nova Venéc i a , Estado do Espir~ 

to Santo , no uso de suas atr i buições lega i s aprova a seguinte 

Resolução : 
Art . l º - Fi ca criada e inclu ida a Resolução no 264/ 

90 - Regi mento I n terno , a Comis são Permanen te de Meio Ambiente 

que integrará o Ti t ulo II, Capitulo III , Seção I, em seu arti

go 4 92 , Parágrafo ún i co , f igurando como I nciso V, do Regimento 

Cameral . 

Art . 2º - A Comis são Permanente do Meio Ambiente,pa~ 

te integrante do Regimento Inte rno desta Câmara , obedecerá a 

todas as normas preconizadas no Artigo 50º ao 78º , 

seus parágrafos , incisos e a l í neas . 

inclusive 

Art . 32 - Compete a Comissão do Meio Ambiente mani-

festar-se sobre todos os assuntos i ne r entes ao Ambiente Natural 

opinando sobre todas as matérias afetas a área . 

Art . 4 º - Esta Resolução ent ra em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as d isposições em conLrário . 

Sala das Sessões da Câmara Mun i c ipal de Nova Venécia 
Es tado do Espí r ito 
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